
 

 
PORTARIA SES N° 586/2021  

(Revogada pela Portaria SES N° 698/2023) 
Substitui os integrantes das Comissões de 
Acompanhamento da Contratualização 
designados conforme o disposto na Portaria SES 
nº 646/2020, publicada dia 01/10/2020, conforme 
PROA nº 19/2000-0057507-7. 

 
 

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, e considerando: 

 
as disposições contidas no artigo 32, § 2º, do Anexo 2 do 

Anexo XXIV, da Portaria de Consolidação MS nº 02/2017; 
 
a necessidade de substituir nomes de integrantes já 

anteriormente designados;  
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Substituir os integrantes das Comissões de 

Acompanhamento da Contratualização dos Hospitais designados pela Portaria SES 
nº 646/2020, publicada em 1º de outubro de 2020, designando os servidores listados 
no Anexo único desta Portaria. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Porto Alegre, 18 de agosto de 2021. 
 
 
 
ARITA BERGMANN, 
Secretária da Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/202307/14144504-portaria-698-2023-dgae.pdf


 
ANEXO - PORTARIA SES Nº 586/2021. 

 



 

 



 

 
 
 
 


